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RESUMO DO OBJETO
Fica constituída, no âmbito do Serviço Especializado em Saúde e Segurança do Trabalhador e da Trabalhadora (SESST)
do Município de Pedra Lavrada/PB, a Junta Médica oficial composta por três médicos, destinada a proceder exame e
avaliação médica nos servidores acometidos de problemas de saúde, com emissão de laudo circunstanciado conforme
normas vigentes. A Junta terá assento na sede do SESST, em dia e horário agendados pelas Secretarias de Saúde e
Administração, respeitando os cronogramas das atividades funcionais e profissionais dos membros. A portaria entra em
vigor  na  data  de  sua publicação,  em 21 de  agosto  de  2024,  com fundamento  na  Lei  Orgânica  Municipal  e  na
Constituição Federal, com as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998, 41/2003, 47/2005 e
70/2012.
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